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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO AQUISICAO DE 
MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
CRUZMALTINA, PARA O PERIODO DE 12(DOZE) MESES CONFORME SEGUE: 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
01.615.393/0001-00, com sede à Avenida Pe Gualter Farias Negrão Nº 40, Centro, nesta 
cidade de Cruzmaltina Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Natal 
Casavechia portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 
516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) 
empresa(s):  
 
Jardim Medica, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
08.588.015/0001-24, com sede na Avenida Tiradentes , nº 764, na cidade de Marumbi Pr, 
neste ato representada pelo Senhor (a) Gleyson Cividini Peretti , portador (a) da Cédula de 
Identidade, RG nº 8.352.839-7 e inscrito (a) no CPF/MF nº 008.389.239-76, residente e 
domiciliado a Avenida Brasil nº 448, na cidade de Grandes Rios Pr, CEP 86910-000, com os 
preços dos itens abaixo relacionados:  
 
ItemItem  DescriçãoDescrição  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  Valor. TotalValor. Total  

11  BR 0276839 ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO:ESTÉRIL BR 0276839 ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO:ESTÉRIL 
E APIROGÊNICA. AMPOLA 10MLE APIROGÊNICA. AMPOLA 10ML  

100100  R$ 0,3300R$ 0,3300  R$ 33,00R$ 33,00  

22  BR 0442144 AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO BR 0442144 AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO:GENGIVAL / INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO:GENGIVAL / 
ANESTESIA, DIMENSÃO:27 G LONGA, TIPO PONTA :COM ANESTESIA, DIMENSÃO:27 G LONGA, TIPO PONTA :COM 
BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR P/ BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR P/ 
SERINGA CARPULE, TIPO USO:ESTÉRIL, DESERINGA CARPULE, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, SCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:C/ PROTETOR PLÁST. CAIXA COM 100 APRESENTAÇÃO:C/ PROTETOR PLÁST. CAIXA COM 100 
UNIDADESUNIDADES  

100100  R$ R$ 
52,140052,1400  

R$ R$ 
5.214,005.214,00  

33  BR 0442145 AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO BR 0442145 AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO:GENGIVAL / INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO:GENGIVAL / 
ANESTESIA, DIMENSÃO:30 G CURTA, TIPO PONTA :COM ANESTESIA, DIMENSÃO:30 G CURTA, TIPO PONTA :COM 
BISEL TRIFACETADO, TIBISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR P/ PO CONEXÃO:CONECTOR P/ 
SERINGA CARPULE, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, SERINGA CARPULE, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:C/ PROTETOR PLÁST. CAIXA COM 100 APRESENTAÇÃO:C/ PROTETOR PLÁST. CAIXA COM 100 
UNIDADESUNIDADES  

100100  R$ R$ 
35,080035,0800  

R$ R$ 
3.508,003.508,00  

44  BR 0269943 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR BR 0269943 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO:70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO:GEL 500MLALCOÓLICO:70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO:GEL 500ML  

3030  R$ R$ 6,48006,4800  R$ 194,40R$ 194,40  

55  BR 0407961 ALGODÃO, TIPO:HIDRÓFILO, BR 0407961 ALGODÃO, TIPO:HIDRÓFILO, 
APRESENTAÇÃO:EM ROLETE, MATERIAL:ALVEJADO, APRESENTAÇÃO:EM ROLETE, MATERIAL:ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, ESTERILIDADE:NÃO PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, ESTERILIDADE:NÃO 
ESTÉRILESTÉRIL  

500500  R$ 1,9800R$ 1,9800  R$ 990,00R$ 990,00  

66  BR 0375041 AVENTAL DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR, BR 0375041 AVENTAL DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR, 
30 G/M2, MANGA LONGA, 30 G/M2, MANGA LONGA, PUNHO COM ELÁSTICO, PUNHO COM ELÁSTICO, 
BRANCA, TAMANHO ÚNICO, TNT 100% POLIPROPILENO. BRANCA, TAMANHO ÚNICO, TNT 100% POLIPROPILENO. 
PCT COM 10 UNIDADESPCT COM 10 UNIDADES  

3030  R$ R$ 
48,870048,8700  

R$ R$ 
1.466,101.466,10  

77  BR 0272913 BENZOCAÍNA, CONCENTRAÇÃO:20%, BR 0272913 BENZOCAÍNA, CONCENTRAÇÃO:20%, 
USO:GEL TÓPICOUSO:GEL TÓPICO  

6060  R$ 7,9400R$ 7,9400  R$ 476,40R$ 476,40  

88  BR 0341174 CLOREXIDINA DIGLUCONATO, BR 0341174 CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 
CONCENTRAÇÃO:0,12%, CONCENTRAÇÃO:0,12%, FORMA FORMA 
FARMACÊUTICA:COLUTÓRIO. FRASCO 250MLFARMACÊUTICA:COLUTÓRIO. FRASCO 250ML  

100100  R$ R$ 
18,490018,4900  

R$ R$ 
1.849,001.849,00  
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99  BR 0239064 LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 11, BR 0239064 LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 11, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. CAIXA 100 UNIDADESDESCARTÁVEL, ESTÉRIL. CAIXA 100 UNIDADES  

100100  R$ R$ 
28,900028,9000  

R$ R$ 
2.890,002.890,00  

1010  BR 0239065 LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 15, BR 0239065 LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 15, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. CAIXA 100 UNIDADESDESCARTÁVEL, ESTÉRIL. CAIXA 100 UNIDADES  

100100  R$ R$ 
25,600025,6000  

R$ R$ 
2.560,002.560,00  

1111  BR 0246952 LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, BR 0246952 LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA:ÓLEO MINERAL, COMPOSIÇÃO BÁSICA:ÓLEO MINERAL, 
APRESENTAÇÃO:SPRAY COM ADAPTADOR, APRESENTAÇÃO:SPRAY COM ADAPTADOR, 
APLICAÇÃO:CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO, APLICAÇÃO:CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CFC. FRCARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CFC. FRASCO 200MLASCO 200ML  

3030  R$ 1,8100R$ 1,8100  R$ 54,30R$ 54,30  

1212  BR 0372359 MÁSCARA MULTIUSO, MATERIAL:100% BR 0372359 MÁSCARA MULTIUSO, MATERIAL:100% 
POLIETILENO, TIPO USO:DESCARTÁVEL, POLIETILENO, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
TAMANHO:ÚNICO, COR:BRANCA, CARACTERÍSTICAS TAMANHO:ÚNICO, COR:BRANCA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:NÃO ESTÉRIL, ATÓXICA, NÃO INFLAMÁVEL. ADICIONAIS:NÃO ESTÉRIL, ATÓXICA, NÃO INFLAMÁVEL. 
CAIXA 50 UNIDADESCAIXA 50 UNIDADES  

100100  R$ R$ 
11,760011,7600  

R$ R$ 
1.176,001.176,00  

1313  BR 0313379 MÁSCARA, TIPO:P/PROTEÇÃO CONTRA BR 0313379 MÁSCARA, TIPO:P/PROTEÇÃO CONTRA 
POEIRAS, FUMOS E NÉVOAS ÓXICAS, CARACTERÍSTICAS POEIRAS, FUMOS E NÉVOAS ÓXICAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEMIADICIONAIS:SEMI--FACIAL, CLASSE PFFFACIAL, CLASSE PFF--2, REFERÊNCIA 3M 2, REFERÊNCIA 3M 
N95, MODEN95, MODE  

15001500  R$ 4,3900R$ 4,3900  R$ R$ 
6.585,006.585,00  

1414  BR 0243287 PORTABR 0243287 PORTA--AGULHA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, AGULHA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:MAYO HEGAR, TIPO:MAYO HEGAR, COMPRIMENTO:15 CMCOMPRIMENTO:15 CM  

3030  R$ R$ 
44,500044,5000  

R$ R$ 
1.335,001.335,00  

1515  BR 0274748 PORTABR 0274748 PORTA--AGULHA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, AGULHA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:MAYO HEGAR, COMPRIMENTO:16 CM, TIPO:MAYO HEGAR, COMPRIMENTO:16 CM, 
MODELO:DELICADOMODELO:DELICADO  

3030  R$ R$ 
34,500034,5000  

R$ R$ 
1.035,001.035,00  

1616  BR0453357 SABONETE, ASPECTO FÍSICO :LÍQUIDO, BR0453357 SABONETE, ASPECTO FÍSICO :LÍQUIDO, 
COMPOSIÇÃO:ALGAS MARINHAS E ALOCOMPOSIÇÃO:ALGAS MARINHAS E ALOE VERA. FRASCO E VERA. FRASCO 
500ML500ML  

500500  R$ R$ 
12,940012,9400  

R$ R$ 
6.470,006.470,00  

1717  BR 0406293 SUGADOR, MATERIAL:RESINA BR 0406293 SUGADOR, MATERIAL:RESINA 
ABS/POLIPROPILENO/PVC, TIPO:SANGUE, ABS/POLIPROPILENO/PVC, TIPO:SANGUE, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO 
USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL EMBALAGEM COM 40 USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL EMBALAGEM COM 40 
UNIDADESUNIDADES  

200200  R$ 8,2600R$ 8,2600  R$ R$ 
1.652,001.652,00  

1818  BR 0428615 BR 0428615 TOUCA HOSPITALAR, MATERIAL :NÃO TECIDO TOUCA HOSPITALAR, MATERIAL :NÃO TECIDO 
100% POLIPROPILENO, MODELO:COM ELÁSTICO EM TODA 100% POLIPROPILENO, MODELO:COM ELÁSTICO EM TODA 
VOLTA, COR :COM COR, GRAMATURA :CERCA DE 20 G/M2, VOLTA, COR :COM COR, GRAMATURA :CERCA DE 20 G/M2, 
TAMANHO :ÚNICO, TIPO USO :DESCARTÁVEL, TAMANHO :ÚNICO, TIPO USO :DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL 01:HIPOALERGÊNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 01:HIPOALERGÊNICA, 
ATÓXICA, INODORA, UNISSEX. COM 100 UATÓXICA, INODORA, UNISSEX. COM 100 UNIDADESNIDADES  

200200  R$ R$ 
11,400011,4000  

R$ R$ 
2.280,002.280,00  

 
 
 
     Valor Total - R$ 39.768,20 (TRINTA E NOVE MIL SETECENTOS E SESSENTA E OITO 
REAIS E VINTE CENTAVOS) 

  
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a AQUISICAO DE MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS PARA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, 
PARA O PERIODO DE 12(DOZE) MESES, de conformidade com as especificações previstas 
no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão presencial nº 19/2021 e processo 
administrativo nº 40/2021, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA  DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Autorização de 
Fornecimento expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de 
Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA QUARTA  PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento 
de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  
 
5.1  Os serviços a serem realizados são os constantes do Anexo I, os quais serão 
executados de acordo com a necessidade, na sede da Contratada, ficando a seu cargo o 
fornecimento dos materiais necessários para a sua efetiva realização. 
 
5.2  Os serviços serão prestados em caráter suplementar à assistência oferecida pela rede 
pública de saúde, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a qual 
encaminhará os usuários por meio de documento hábil. 
 
5.3  Os atendimentos deverão ser prestados em estabelecimentos (hospitais, clínicas e 
laboratórios) próprios, com leitos, recursos humanos, equipamentos apropriados e todos os 
meios previstos nas normas técnicas hospitalares, conforme requisitos técnicos mínimos da 
legislação sanitária, visando o rápido atendimento. 
 
5.4  Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, 
ser refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
I Na hipótese de se refazer os serviços, a Contratada deverá executá-lo em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA  DOS PREÇOS 
 
6.1  Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2  O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta 
para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3  Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto 
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
 
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas neste Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA  DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1  Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
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8.2  Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1  O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15 
(quinze) do mês subsequente, após a efetiva prestação dos serviços, mediante 
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais. 
 
9.2  Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
9.3  O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4  O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5  Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o 
valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
9.6  A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  DAS OBRIGAÇÕES 
 
I  Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 

durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes 
a este instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato; 

e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

21/2021 que deu origem ao presente instrumento; 
 
II  Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
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pagamentos devidos, nos prazos determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços 

para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 

CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos 
serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 
8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 
70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de 
serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria 
equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2  A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DAS PENALIDADES 
 
As penalidades serão às condições impostas neste Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação 
específica, a saber: 
 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.071.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.073.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.305.0008.2.075.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
 prática corrupta         
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
 prática fraudulenta            
processo de licitação ou de execução de contrato; 
 prática colusiva          
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 prática coercitiva          
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
 prática obstrutiva           
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1  O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 
 
17.2  A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
17.3  A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
17.4  Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á 
o dia do vencimento. 
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17.5  A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na 
época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6  Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina -PR, 15 de Julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 Natal Casavechia                                                                            JardimMedica    
Prefeito Municipal                                                                     Gleyson Cividini Peretti 
      Contratante                                                                           CPF: Nº 008.389.239-76                                   

                                                                                           Representante Legal 
                                                                                                                Contratada 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO AQUISICAO DE 
MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
CRUZMALTINA, PARA O PERIODO DE 12(DOZE) MESES CONFORME SEGUE: 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
01.615.393/0001-00, com sede à Avenida Pe Gualter Farias Negrão Nº 40, Centro, nesta 
cidade de Cruzmaltina Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Natal 
Casavechia portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 
516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) 
empresa(s):  
 
BIO LOGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.175.908/0001-12, com sede na Rua Professora Zelda 
C Cursi Mastriani Bairro Jardim Davila, nº 265/A, na cidade de Cambe Pr, neste ato 
representada pelo Senhor (a) LUIS CARLOS DOS SANTOS , portador (a) da Cédula de 
Identidade, RG nº 3.586.891-7 e inscrito (a) no CPF/MF nº 365.440.519-34, residente e 
domiciliado na Rua Professora Mariana Silverio Muniz nº 446, na cidade de Cambe Pr, CEP 
86.182-600, com os preços dos itens abaixo relacionados:  

ItemItem  DescriçãoDescrição  Quant.Quant.  ValoValor Unit.r Unit.  Valor. TotalValor. Total  

11  BR 0391133 ADESIVO DENTAL, BR 0391133 ADESIVO DENTAL, 
TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, COMPONENTES:ADESIVO + TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, COMPONENTES:ADESIVO + 
PRIMERPRIMER  

4545  R$ 36,5000R$ 36,5000  R$ 1.642,50R$ 1.642,50  

22  BR 0314524 AFASTADOR ODONTOLÓGICO, BR 0314524 AFASTADOR ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:MINESOTAMATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:MINESOTA  

1010  R$ 12,5000R$ 12,5000  R$ 125,00R$ 125,00  

33  BR 0426063 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIBR 0426063 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO AL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:HEIDBRINK, CARACTERÍSTICAS INOXIDÁVEL, TIPO:HEIDBRINK, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DIREITA, TAMANHO:INFANTIL, ADICIONAIS:DIREITA, TAMANHO:INFANTIL, 
REFERÊNCIA:Nº 301, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVELREFERÊNCIA:Nº 301, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL  

3030  R$ 24,7800R$ 24,7800  R$ 743,40R$ 743,40  

44  BR 0410558 APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO BR 0410558 APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO 
HASTE:DOBRÁVEL, TIPO USO:DESCARTÁVEL, HASTE:DOBRÁVEL, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
MATERIAL:PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MATERIAL:PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PONTAS FIBRAS NÃO ABSORVENTES, TIPO PONTA:FINAPONTAS FIBRAS NÃO ABSORVENTES, TIPO PONTA:FINA  

500500  R$ 0,1100R$ 0,1100  R$ 55,00R$ 55,00  

55  BR 0446765 BROQUEIRO, MATERIAL:ALUMÍNIO, BR 0446765 BROQUEIRO, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
MODELO:ESTOJO ABERTO, CAPACIDADE:CERCA DE 60 MODELO:ESTOJO ABERTO, CAPACIDADE:CERCA DE 60 
BROCAS, INDICAÇÃO:P/ ESTERILIZAÇÃO, BROCAS, INDICAÇÃO:P/ ESTERILIZAÇÃO, 
AUTOCLÁVAVELAUTOCLÁVAVEL  

66  R$ 58,4000R$ 58,4000  R$ 350,40R$ 350,40  

66  BR 0419514 BROQUEIRO, MATERIAL:ALUMÍNIO, BR 0419514 BROQUEIRO, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
MODELO:ESTOJO ABERTO, CAPACIDADE:CERCA DE 15 MODELO:ESTOJO ABERTO, CAPACIDADE:CERCA DE 15 

66  R$ 17,0000R$ 17,0000  R$ 102,00R$ 102,00  
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BROCAS, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVELBROCAS, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL  

77  BR 0413300 CABO ESPELHO BUCAL, MATERIAL:AÇO BR 0413300 CABO ESPELHO BUCAL, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, FORMATO:OITAVADO, TIPO INOXIDÁVEL, FORMATO:OITAVADO, TIPO 
USO:AUTOCLAVÁVELUSO:AUTOCLAVÁVEL  

5050  R$ 3,9500R$ 3,9500  R$ 197,50R$ 197,50  

88  BR 0406150 CARBONO PARA ARTICULAR, MATERIAL:EM BR 0406150 CARBONO PARA ARTICULAR, MATERIAL:EM 
PAPEL, FORMATO:FORMATO DE FITA, COR:DUPLA FACE PAPEL, FORMATO:FORMATO DE FITA, COR:DUPLA FACE 
--  2 CORES, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 2 CORES, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EM FOLHAAPRESENTAÇÃO:EM FOLHA  

10001000  R$ 0,1900R$ 0,1900  R$ 190,00R$ 190,00  

99  BR 0425821 CARIOSTÁTICO, BR 0425821 CARIOSTÁTICO, COMPONENTE:ÁCIDO COMPONENTE:ÁCIDO 
FLUORÍDRICO, NITRATO DE PRATA, COMPONENTE FLUORÍDRICO, NITRATO DE PRATA, COMPONENTE 
2:HIDRÓXIDO DE AMÔNIA, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO. 2:HIDRÓXIDO DE AMÔNIA, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO. 
FRASCO 10MLFRASCO 10ML  

3030  R$ 24,0900R$ 24,0900  R$ 722,70R$ 722,70  

1010  BR 0404570 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, BR 0404570 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, 
TIPO:FORRAÇÃO, ATIVAÇÃO:AUTOPOLIMERIZÁVEL, TIPO:FORRAÇÃO, ATIVAÇÃO:AUTOPOLIMERIZÁVEL, 
ASPECTO FÍSICO:PÓ + LÍQUIDASPECTO FÍSICO:PÓ + LÍQUIDO, O, 
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETOAPRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO  

8080  R$ 41,2400R$ 41,2400  R$ 3.299,20R$ 3.299,20  

1111  BR 0404578 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, BR 0404578 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, 
TIPO:RESINOSO, ATIVAÇÃO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TIPO:RESINOSO, ATIVAÇÃO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETOAPRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO  

8080  R$ R$ 
106,8000106,8000  

R$ 8.544,00R$ 8.544,00  

1212  BR 0404547 CIMENTO ODONTOLÓGICO, BR 0404547 CIMENTO ODONTOLÓGICO, 
TIPO:TIPO:OBTURADOR PROVISÓRIO, COMPOSIÇÃO:COM OBTURADOR PROVISÓRIO, COMPOSIÇÃO:COM 
FLÚOR, ASPECTO FÍSICO:PASTA ÚNICA. POTE 25GRFLÚOR, ASPECTO FÍSICO:PASTA ÚNICA. POTE 25GR  

8080  R$ 8,4500R$ 8,4500  R$ 676,00R$ 676,00  

1313  BR 0404552 CIMENTO ODONTOLÓGICO, BR 0404552 CIMENTO ODONTOLÓGICO, 
TIPO:TEMPORÁRIO, COMPOSIÇÃO:EUGENOL, ASPECTO TIPO:TEMPORÁRIO, COMPOSIÇÃO:EUGENOL, ASPECTO 
FÍSICO:LÍQUIDO. FRASCO 20MLFÍSICO:LÍQUIDO. FRASCO 20ML  

3030  R$ 13,0900R$ 13,0900  R$ 392,70R$ 392,70  

1414  BR 0404549 CIMENTO ODONTOLÓGICO, BR 0404549 CIMENTO ODONTOLÓGICO, 
TIPO:TEMPORÁRIO, COMPOSIÇÃO:ÓXIDO DE ZINCO E TIPO:TEMPORÁRIO, COMPOSIÇÃO:ÓXIDO DE ZINCO E 
EUGENOL, ASPECTO FÍSICO:BASE + CATALISADOR, EUGENOL, ASPECTO FÍSICO:BASE + CATALISADOR, 
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETOAPRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO  

5050  R$ 19,5100R$ 19,5100  R$ 975,50R$ 975,50  

1515  BR 0404551 CIMENTO ODONTOLÓGICO, BR 0404551 CIMENTO ODONTOLÓGICO, 
TIPO:TEMPORÁRIO, COMPOSIÇÃO:ÓXIDO DE ZINCOTIPO:TEMPORÁRIO, COMPOSIÇÃO:ÓXIDO DE ZINCO, , 
ASPECTO FÍSICO:PÓ FRASCO 50GRASPECTO FÍSICO:PÓ FRASCO 50GR  

3030  R$ 5,0900R$ 5,0900  R$ 152,70R$ 152,70  

1616  BR 0391582 CONDICIONADOR DENTAL, TIPO:ÁCIDO BR 0391582 CONDICIONADOR DENTAL, TIPO:ÁCIDO 
FOSFÓRICO, CONCENTRAÇÃO:37%, ASPECTO FOSFÓRICO, CONCENTRAÇÃO:37%, ASPECTO 
FÍSICO:GEL. SERINGA 3GRFÍSICO:GEL. SERINGA 3GR  

300300  R$ 2,8600R$ 2,8600  R$ 858,00R$ 858,00  

1717  BR 0434987 CONJUNTO HIGIENE, USO:ADULTO, BR 0434987 CONJUNTO HIGIENE, USO:ADULTO, 
COMPOSIÇÃO:ESCOVA, COMPOSIÇÃO:ESCOVA, DENTIFRÍCIO E FIO DENTALDENTIFRÍCIO E FIO DENTAL  

10001000  R$ 3,8300R$ 3,8300  R$ 3.830,00R$ 3.830,00  

1818  BR 0412392 CUBA, AÇO INOXIDÁVEL, REDONDA, 150 MLBR 0412392 CUBA, AÇO INOXIDÁVEL, REDONDA, 150 ML  1010  R$ 17,3200R$ 17,3200  R$ 173,20R$ 173,20  

1919  BR 0338641 CUNHA ODONTOLÓGICA, BR 0338641 CUNHA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:MADEIRA, TIPO:ANATÔMICA, MATERIAL:MADEIRA, TIPO:ANATÔMICA, 
APLICAÇÃO:RESTAURAÇÃO INTERPROXIMAL, TIPO APLICAÇÃO:RESTAURAÇÃO INTERPROXIMAL, TIPO 
PONTA:FINA, CARAPONTA:FINA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEÇÃO CTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEÇÃO 

3030  R$ 8,9700R$ 8,9700  R$ 269,10R$ 269,10  
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TRIANGULAR, LISA, CORES SORTIDASTRIANGULAR, LISA, CORES SORTIDAS  

2020  BR 0442480 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, BR 0442480 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ 
FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ENVELOPE, COMPONENTES APRESENTAÇÃO:ENVELOPE, COMPONENTES 
ADICIONAIS:AUTOSSELANTE, TAMANHO:CERCA DE 20 X ADICIONAIS:AUTOSSELANTE, TAMANHO:CERCA DE 20 X 
30 CM, COMPONENTES:C/ IND30 CM, COMPONENTES:C/ IND  

300300  R$ 0,4900R$ 0,4900  R$ 147,00R$ 147,00  

2121  BR 0442482 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, BR 0442482 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ 
FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATFILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / URA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ENVELOPE, COMPONENTES APRESENTAÇÃO:ENVELOPE, COMPONENTES 
ADICIONAIS:AUTOSSELANTE, TAMANHO:CERCA DE 20 X ADICIONAIS:AUTOSSELANTE, TAMANHO:CERCA DE 20 X 
60 CM, COMPONENTES:C/ IND60 CM, COMPONENTES:C/ IND  

300300  R$ R$ 
149,6000149,6000  

R$ R$ 
44.880,0044.880,00  

2222  BR 0442483 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, BR 0442483 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ COMPOSIÇÃO:C/ 
FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, APLICAÇÃO 1:P/ FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, APLICAÇÃO 1:P/ 
ESTERILIZAÇÃO DE FORMALDEÍDO, GRAMATURA / ESTERILIZAÇÃO DE FORMALDEÍDO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, COMPONENTES APRESENTAÇÃO:ROLO, COMPONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE. ROLO COM 100MADICIONAIS:TERMOSSELANTE. ROLO COM 100M  

300300  R$ 65,4600R$ 65,4600  R$ R$ 
19.638,0019.638,00  

2323  BR 0404892 ESCOVA DE ROBBR 0404892 ESCOVA DE ROBSON, TIPO PONTA:CÔNICA, SON, TIPO PONTA:CÔNICA, 
USO:CONTRAUSO:CONTRA--ÂNGULO, COR:BRANCAÂNGULO, COR:BRANCA  

300300  R$ 1,5700R$ 1,5700  R$ 471,00R$ 471,00  

2424  BR 0404894 ESCOVA DE ROBSON, TIPO PONTA:TAÇA, BR 0404894 ESCOVA DE ROBSON, TIPO PONTA:TAÇA, 
USO:CONTRAUSO:CONTRA--ÂNGULO, COR:BRANCAÂNGULO, COR:BRANCA  

300300  R$ 1,2100R$ 1,2100  R$ 363,00R$ 363,00  

2525  BR 0427835 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO BR 0427835 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL COM PONTAS INOXIDÁVEL COM PONTAS EN TITÂNIO, MODELO:Nº 12, EN TITÂNIO, MODELO:Nº 12, 
TIPO USO:P/ APLICAÇÃO E ESCULTURA DE RESINA TIPO USO:P/ APLICAÇÃO E ESCULTURA DE RESINA 
COMPOSTA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DUPLO, COMPOSTA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DUPLO, 
CABO C/ SILICONE, ESTERILIZAÇÃO:AUTOCLAVÁVELCABO C/ SILICONE, ESTERILIZAÇÃO:AUTOCLAVÁVEL  

5050  R$ 43,3000R$ 43,3000  R$ 2.165,00R$ 2.165,00  

2626  BR 0437558 ESPELHO BUCAL, MATERIAL:AÇO BR 0437558 ESPELHO BUCAL, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO:PINOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO:PLANO, TAMANHO:Nº 5, LANO, TAMANHO:Nº 5, 
USO:ENCAIXE UNIVERSAL, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL, USO:ENCAIXE UNIVERSAL, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUALAPRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL  

100100  R$ 1,9500R$ 1,9500  R$ 195,00R$ 195,00  

2727  BR 0437557 ESPELHO BUCAL, MATERIAL:AÇO BR 0437557 ESPELHO BUCAL, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO:PLANO, TAMANHO:Nº 3, INOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO:PLANO, TAMANHO:Nº 3, 
USO:ENCAIXE UNIVERSAL, TIPO USO:AUTOCLAVÁUSO:ENCAIXE UNIVERSAL, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL, VEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUALAPRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL  

100100  R$ 3,0400R$ 3,0400  R$ 304,00R$ 304,00  

2828  BR 0425848 EVIDENCIADOR DENTAL, APLICAÇÃO:P/ BR 0425848 EVIDENCIADOR DENTAL, APLICAÇÃO:P/ 
PLACA BACTERIANA, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO. PLACA BACTERIANA, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO. 
FRASCO 10MLFRASCO 10ML  

3030  R$ 5,0000R$ 5,0000  R$ 150,00R$ 150,00  

2929  BR 0405632 FIXADOR RADIOLÓGICO, APLICAÇÃO:BR 0405632 FIXADOR RADIOLÓGICO, APLICAÇÃO:PARA PARA 
PROCESSAMENTO MANUAL, ASPECTO PROCESSAMENTO MANUAL, ASPECTO 

100100  R$ 12,0800R$ 12,0800  R$ 1.208,00R$ 1.208,00  
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FÍSICO:SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA PARA USO. FÍSICO:SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA PARA USO. 
FRASCO 475MLFRASCO 475ML  

3030  BR 0428101 FLUORETO DE SÓDIO, BR 0428101 FLUORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO:1,23%, FORMA FARMACÊUTICA:GEL CONCENTRAÇÃO:1,23%, FORMA FARMACÊUTICA:GEL 
TIXOTRÓPICO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:NEUTRO. TIXOTRÓPICO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:NEUTRO. 
FRASCO 200MLFRASCO 200ML  

2020  R$ R$ 4,28004,2800  R$ 85,60R$ 85,60  

3131  BR 0404585 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ASPECTO BR 0404585 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ASPECTO 
FÍSICO:PÓFÍSICO:PÓ  

3030  R$ 5,4200R$ 5,4200  R$ 162,60R$ 162,60  

3232  BR 0406145 MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO BR 0406145 MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, FORMATO:FITA, APRESENTAÇÃO:ROLO INOXIDÁVEL, FORMATO:FITA, APRESENTAÇÃO:ROLO 
50CM, LARGURA:5 MM, TIPO USO:DESCARTÁVEL50CM, LARGURA:5 MM, TIPO USO:DESCARTÁVEL  

300300  R$ 1,7600R$ 1,7600  R$ 528,00R$ 528,00  

3333  BR 0406146 MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO BR 0406146 MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, FORMATO:FITA, APRESENTAÇÃO:ROLO INOXIDÁVEL, FORMATO:FITA, APRESENTAÇÃO:ROLO 
50CM, LARGURA:7 MM, TIPO USO:DESCARTÁVEL50CM, LARGURA:7 MM, TIPO USO:DESCARTÁVEL  

300300  R$ 1,2400R$ 1,2400  R$ 372,00R$ 372,00  

3434  BR 0406147 MATRIZ ODONTOLÓGICA, BR 0406147 MATRIZ ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:POLIÉSTER, TIPO:PRÉMATERIAL:POLIÉSTER, TIPO:PRÉ--CORTADA, CORTADA, 
FORMATO:FITA, APRESENTAÇÃO:EFORMATO:FITA, APRESENTAÇÃO:ENVELOPE 50 FOLHAS NVELOPE 50 FOLHAS 
DE 10CM, LARGURA:10 MM, TIPO USO:DESCARTÁVELDE 10CM, LARGURA:10 MM, TIPO USO:DESCARTÁVEL  

300300  R$ 0,9400R$ 0,9400  R$ 282,00R$ 282,00  

3535  BR 0357788 MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, BR 0357788 MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:3%, FORMA CONCENTRAÇÃO:3%, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL. TUBETE 1,8MLFARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL. TUBETE 1,8ML  

10001000  R$ 18,8000R$ 18,8000  R$ R$ 
18.800,0018.800,00  

3636  BR 0417702 PASTA PROFILÁTICA, COMPOSIÇÃO BR 0417702 PASTA PROFILÁTICA, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:PEDRA POMES, COMPOSIÇÃO:LAURIL SULFATO BÁSICA:PEDRA POMES, COMPOSIÇÃO:LAURIL SULFATO 
DE SÓDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM FLUOR. DE SÓDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM FLUOR. 
BISNAGA 90GRBISNAGA 90GR  

300300  R$ 4,6500R$ 4,6500  R$ 1.395,00R$ 1.395,00  

3737  BR 0413333 PINÇA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO BR 0413333 PINÇA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TAMANHO:CERCA DE 13 CMINOXIDÁVEL, TAMANHO:CERCA DE 13 CM, , 
REFERÊNCIA:317, INDICAÇÃO:CLÍNICA, APLICAÇÃO:P/ REFERÊNCIA:317, INDICAÇÃO:CLÍNICA, APLICAÇÃO:P/ 
ALGODÃO, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVELALGODÃO, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL  

5050  R$ 10,2300R$ 10,2300  R$ 511,50R$ 511,50  

3838  BR 0411439 POTE ODONTOLÓGICO, BR 0411439 POTE ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:SILICONE, FORMATO:CILÍNDRICO, MATERIAL:SILICONE, FORMATO:CILÍNDRICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:2 CAVIDADES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:2 CAVIDADES, 
TIPO:DAPPENTIPO:DAPPEN  

88  R$ 4,1000R$ 4,1000  R$ 32,80R$ 32,80  

3939  BR 0411437 POTE ODONTOLÓGICO, MATERIAL:VIDRO, BR 0411437 POTE ODONTOLÓGICO, MATERIAL:VIDRO, 
FORMATO:CILÍNDRICO, FORMATO:CILÍNDRICO, 
TRANSMITÂNCIA:TRANSPARENTE, CARACTERÍSTICAS TRANSMITÂNCIA:TRANSPARENTE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:2 CAVIDADES, TIPO:DAPPEN, TAMANHO:4 X ADICIONAIS:2 CAVIDADES, TIPO:DAPPEN, TAMANHO:4 X 
4 CM4 CM  

88  R$ 3,9200R$ 3,9200  R$ 31,36R$ 31,36  

4040  BR 0390512 RESINA COMPOSTA, BR 0390512 RESINA COMPOSTA, 
TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO 
PARTPARTÍCULAS:MICROPARTÍCULAS, ASPECTO ÍCULAS:MICROPARTÍCULAS, ASPECTO 
FÍSICO:PASTOSAFÍSICO:PASTOSA  

400400  R$ 29,6100R$ 29,6100  R$ R$ 
11.844,0011.844,00  
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4141  BR 0405620 REVELADOR RADIOLÓGICO, TIPO:SOLUÇÃO BR 0405620 REVELADOR RADIOLÓGICO, TIPO:SOLUÇÃO 
AQUOSA PRONTA P/ USO, APLICAÇÃO:PARA AQUOSA PRONTA P/ USO, APLICAÇÃO:PARA 
PROCESSAMENTO MANUAL. FRASCO 475MLPROCESSAMENTO MANUAL. FRASCO 475ML  

100100  R$ 12,7300R$ 12,7300  R$ 1.273,00R$ 1.273,00  

4242  BR 0270930 SELADORA EMBALAGEM, MATERIAL:AÇO BR 0270930 SELADORA EMBALAGEM, MATERIAL:AÇO 
INOX AISI 430, VOLTAGEM:110/220 V, INOX AISI 430, VOLTAGEM:110/220 V, 
FUNCIONAMENTO:À PEDAL, CARACTERÍSTICAS FUNCIONAMENTO:À PEDAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM INTERRUPTOR GERAL, REGULADOR ADICIONAIS:COM INTERRUPTOR GERAL, REGULADOR 
DE TEMPERATURA,, POTÊNCIA:APROXIMADAMENTE 90 DE TEMPERATURA,, POTÊNCIA:APROXIMADAMENTE 90 
W, ALTURA:1.400 MM, PESO:40 KGW, ALTURA:1.400 MM, PESO:40 KG  

33  R$ R$ 
780,4600780,4600  

R$ 2R$ 2.341,38.341,38  

4343  BR 0337693 SELADORA EMBALAGEM, MATERIAL:AÇO BR 0337693 SELADORA EMBALAGEM, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, VOLTAGEM:220 V, INOXIDÁVEL, VOLTAGEM:220 V, 
FUNCIONAMENTO:AUTOMÁTICO, APLICAÇÃO:VEDAÇÃO FUNCIONAMENTO:AUTOMÁTICO, APLICAÇÃO:VEDAÇÃO 
EMBALAGENS PLÁSTICAS, CARACTERÍSTICAS EMBALAGENS PLÁSTICAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CONTROLE ELETRÔNICO DE ADICIONAIS:CONTROLE ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, VELOCIDADE:10 M/MIN, POTÊNCIA:280 TEMPERATURA, VELOCIDADE:10 M/MIN, POTÊNCIA:280 
WW  

33  R$ R$ 
400,4900400,4900  

R$ 1.201,47R$ 1.201,47  

4444  BR 0430296 SELANTE, TIPO:PARA FÓSSULAS E BR 0430296 SELANTE, TIPO:PARA FÓSSULAS E 
FISSURAS, CARACTERÍSTICA FISSURAS, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO ADICIONAL:AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO 
FÍSICO:BASE + CATALISADOR, FÍSICO:BASE + CATALISADOR, 
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETOAPRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO  

5050  R$ 45,0900R$ 45,0900  R$ 2.254,50R$ 2.254,50  

4545  BR 0390775 SELANTE, TIPO:PARA FÓSSULAS EBR 0390775 SELANTE, TIPO:PARA FÓSSULAS E  
FISSURAS, CARACTERÍSTICA FISSURAS, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:FOTOPOLIMERIZÁVEL. FRASCO 5MLADICIONAL:FOTOPOLIMERIZÁVEL. FRASCO 5ML  

5050  R$ 19,0200R$ 19,0200  R$ 951,00R$ 951,00  

4646  BR 0471688 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO BR 0471688 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 
2:MICRO TESOURA NOYES IRIS, TIPO PONTA:PONTA 2:MICRO TESOURA NOYES IRIS, TIPO PONTA:PONTA 
RETA, COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 12 CM, RETA, COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 12 CM, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVELESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL  

8080  R$ 22,1700R$ 22,1700  R$ 1.773,60R$ 1.773,60  

4747  BR 0471689 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO BR 0471689 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 
2:MICRO TESOURA NOYES IRIS, TIPO PONTA:PONTA 2:MICRO TESOURA NOYES IRIS, TIPO PONTA:PONTA 
CURVA, COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 12 CM, CURVA, COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 12 CM, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVELESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL  

8080  R$ 24,3000R$ 24,3000  R$ 1.94R$ 1.944,004,00  

4848  BR 0406283 TIRA ABRASIVA BR 0406283 TIRA ABRASIVA --  USO ODONTOLÓGICO, USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL + ÓXIDO DE ALUMÍNIO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL + ÓXIDO DE ALUMÍNIO, 
TIPO CENTRO:CENTRO NEUTRO, TIPO CENTRO:CENTRO NEUTRO, 
COMPRIMENTO:CERCA DE 150 MM, LARGURA:4 MM, COMPRIMENTO:CERCA DE 150 MM, LARGURA:4 MM, 
APRESENTAÇÃO:ENVELOPE C/ 12 UNIDADES, TIPO APRESENTAÇÃO:ENVELOPE C/ 12 UNIDADES, TIPO 
USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVELUSO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL  

100100  R$ 3,7800R$ 3,7800  R$ 37R$ 378,008,00  

4949  BR 0433472 TIRA ABRASIVA BR 0433472 TIRA ABRASIVA --  USO ODONTOLÓGICO, USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:POLIÉSTER + ÓXIDO DE ALUMÍNIO, TIPO MATERIAL:POLIÉSTER + ÓXIDO DE ALUMÍNIO, TIPO 
CENTRO:CENTRO NEUTRO, COMPRIMENTO:CERCA DE CENTRO:CENTRO NEUTRO, COMPRIMENTO:CERCA DE 
170 MM, LARGURA:CERCA DE 2,5 MM, TIPO 170 MM, LARGURA:CERCA DE 2,5 MM, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL. EMBALAGEM COM 50 UNIDADESUSO:DESCARTÁVEL. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES  

100100  R$ 8,2400R$ 8,2400  R$ 824,00R$ 824,00  
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     Valor Total - R$ 139.805,71 (CENTO E TRINTA E NOVE MIL OITOCENTOS E CINCO 
REAIS E SETENTE E UM CENTAVOS) 

  
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a AQUISICAO DE MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS PARA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, 
PARA O PERIODO DE 12(DOZE) MESES, de conformidade com as especificações previstas 
no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão presencial nº 19/2021 e processo 
administrativo nº 40/2021, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Autorização de 
Fornecimento expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA  PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento 
de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  
 
5.1  Os serviços a serem realizados são os constantes do Anexo I, os quais serão 
executados de acordo com a necessidade, na sede da Contratada, ficando a seu cargo o 
fornecimento dos materiais necessários para a sua efetiva realização. 
 
5.2  Os serviços serão prestados em caráter suplementar à assistência oferecida pela rede 
pública de saúde, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a qual 
encaminhará os usuários por meio de documento hábil. 
 
5.3  Os atendimentos deverão ser prestados em estabelecimentos (hospitais, clínicas e 
laboratórios) próprios, com leitos, recursos humanos, equipamentos apropriados e todos os 
meios previstos nas normas técnicas hospitalares, conforme requisitos técnicos mínimos da 
legislação sanitária, visando o rápido atendimento. 
 
5.4  Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, 
ser refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
I Na hipótese de se refazer os serviços, a Contratada deverá executá-lo em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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CLÁUSULA SEXTA  DOS PREÇOS 
 
6.1  Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2  O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta 
para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3  Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto 
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
 
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas neste Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA  DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1  Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
 
8.2  Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1  O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15 
(quinze) do mês subsequente, após a efetiva prestação dos serviços, mediante 
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais. 
 
9.2  Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
9.3  O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4  O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5  Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o 
valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
9.6  A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  DAS OBRIGAÇÕES 
 
I  Da Contratada: 
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a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 

durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais 
inerentes a este instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato; 

e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

21/2021 que deu origem ao presente instrumento; 
 
II  Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços 
para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da 
Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de 
serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria 
equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2  A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DAS PENALIDADES 
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As penalidades serão às condições impostas neste Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento 
perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação 
específica, a saber: 
 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.071.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.073.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.305.0008.2.075.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
 prática corrupta oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
 prática fraudulenta a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
 prática colusiva esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 prática coercitiva          
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
 prática obstrutiva (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
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adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1  O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 
 
17.2  A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
17.3  A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
17.4  Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á 
o dia do vencimento. 
 
 
17.5  A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na 
época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6  Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

 
Cruzmaltina -PR, 15 de Julho de 2021. 

 
 
 
 
  
 Natal Casavechia                                BIO LOGICA COMERCIO DE PROD. HOSPITALARES 
Prefeito Municipal                                                                     LUIS CARLOS DOS SANTOS 
      Contratante                                                                           CPF: Nº 365.440.519-34                                  
                                                                                                       Representante Legal 
                                                                                                                Contratada 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO AQUISICAO DE 
MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
CRUZMALTINA, PARA O PERIODO DE 12(DOZE) MESES CONFORME SEGUE: 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
01.615.393/0001-00, com sede à Avenida Pe Gualter Farias Negrão Nº 40, Centro, nesta 
cidade de Cruzmaltina Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Natal 
Casavechia portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 
516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) 
empresa(s):  
 
CIRURGICA REAL COMERCIAL HOSPITALAR E FARMACEUTICA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.880.586/0001-87, com sede na Rua São Paulo, 
nº 130, na cidade de Lunardelli Pr, neste ato representada pelo Senhor (a) WILSON DOS 
SANTOS MACHADO , portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 1.429.002  e inscrito (a) no 
CPF/MF nº 207.642.519-53, residente e domiciliado na Avenida Rui Barbosa nº 130, na cidade 
de Lunardelli Pr, CEP 86.935-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 

ItemItem  DescriçãoDescrição  QuanQuan
t.t.  

Valor Unit.Valor Unit.  Valor. TotalValor. Total  

11  BR 0442478 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, BR 0442478 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ 
FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAPRESENTAÇÃO:ENVELOPE, COMPONENTES AÇÃO:ENVELOPE, COMPONENTES 
ADICIONAIS:AUTOSSELANTE, TAMANHO:CERCA DE 10 ADICIONAIS:AUTOSSELANTE, TAMANHO:CERCA DE 10 
X 10 CM, COMPONENTES:C/ INDX 10 CM, COMPONENTES:C/ IND  

300300  R$ 44,4000R$ 44,4000  RR$ 13.320,00$ 13.320,00  

22  BR 0281554 FIO DE SUTURA, MATERIAL:SEDA, TIPO BR 0281554 FIO DE SUTURA, MATERIAL:SEDA, TIPO 
FIO:3FIO:3--0, COR:PRETO TRANÇADO, COMPRIMENTO:45 0, COR:PRETO TRANÇADO, COMPRIMENTO:45 
CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM AGULHA, CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM AGULHA, 
TIPO AGULHA:1/2 CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO TIPO AGULHA:1/2 CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO 
AGULHA:1,70 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRILAGULHA:1,70 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL  

600600  R$ 6,0200R$ 6,0200  R$ 3.612R$ 3.612,00,00  

33  BR 0437161 HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO BR 0437161 HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO 
FÍSICO:SOLUÇÃO AQUOSA, CONCENTRAÇÃO:TEOR 1% FÍSICO:SOLUÇÃO AQUOSA, CONCENTRAÇÃO:TEOR 1% 
DE CLORO ATIVODE CLORO ATIVO  

500500  R$ 6,0200R$ 6,0200  R$ 3.010,00R$ 3.010,00  

44  BR 0432750 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, BR 0432750 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM NOREPINEFRINA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM NOREPINEFRINA, 
CONCENTRAÇÃO:3% + 1:50.000, FORMA CONCENTRAÇÃO:3% + 1:50.000, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL. TUBETE 1,8MLFARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL. TUBETE 1,8ML  

500500  R$ 5,9800R$ 5,9800  R$ 2.990,00R$ 2.990,00  

 

 



Edição Nº 424 Página 19 / 23

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Sexta-feira, 16 de julho de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00 

  Valor Total  - R$ 22.932,00 (VINTE E DOIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS) 

doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a AQUISICAO DE MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS PARA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, 
PARA O PERIODO DE 12(DOZE) MESES, de conformidade com as especificações previstas 
no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão presencial nº 19/2021 e processo 
administrativo nº 40/2021, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Autorização de 
Fornecimento expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA  PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento 
de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  
 
5.1  Os serviços a serem realizados são os constantes do Anexo I, os quais serão 
executados de acordo com a necessidade, na sede da Contratada, ficando a seu cargo o 
fornecimento dos materiais necessários para a sua efetiva realização. 
 
5.2  Os serviços serão prestados em caráter suplementar à assistência oferecida pela rede 
pública de saúde, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a qual 
encaminhará os usuários por meio de documento hábil. 
 
5.3  Os atendimentos deverão ser prestados em estabelecimentos (hospitais, clínicas e 
laboratórios) próprios, com leitos, recursos humanos, equipamentos apropriados e todos os 
meios previstos nas normas técnicas hospitalares, conforme requisitos técnicos mínimos da 
legislação sanitária, visando o rápido atendimento. 
 
5.4  Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, 
ser refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
I Na hipótese de se refazer os serviços, a Contratada deverá executá-lo em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA  DOS PREÇOS 
 
6.1  Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
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6.2  O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta 
para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3  Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto 
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
 
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas neste Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA  DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1  Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
 
8.2  Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1  O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15 
(quinze) do mês subsequente, após a efetiva prestação dos serviços, mediante 
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais. 
 
9.2  Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
9.3  O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4  O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5  Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o 
valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
9.6  A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  DAS OBRIGAÇÕES 
 
I  Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 

durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais 
inerentes a este instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato; 

e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

21/2021 que deu origem ao presente instrumento; 
 
II  Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços 
para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da 
Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de 
serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria 
equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2  A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DAS PENALIDADES 
 
As penalidades serão às condições impostas neste Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DO FORO 
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As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento 
perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação 
específica, a saber: 
 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.071.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.073.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.305.0008.2.075.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
 prática corrupta oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
 prática fraudulenta a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
 prática colusiva esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 prática coercitiva          
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
 prática obstrutiva (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1  O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 
 
17.2  A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
17.3  A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
17.4  Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á 
o dia do vencimento. 
 
 
17.5  A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na 
época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6  Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

 
Cruzmaltina -PR, 15 de Julho de 2021. 

 
 
 
 
  
 Natal Casavechia                                                                        CIRURGICA REAL 
Prefeito Municipal                                                               WILSON DOS SANTOS MACHADO 
      Contratante                                                                           CPF: Nº 207.642.519-53                                  
                                                                                                       Representante Legal 
                                                                                                                Contratada 
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